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PODER EXECUTIVO

Expediente

LEI Nº 6.166
de 19 de maio de 2020.

(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores José 
Fernandes de Oliveira Júnior e Antonio Carlos Vaz de 

Almeida)
“Denomina de ‘Professora Lygia 
Camargo Pardini’ a EMEFI - Escola 
Municipal de Ensino Fundamental 
Integral do Distrito de Vitoriana”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “PROFESSORA LYGIA 
CAMARGO PARDINI” a EMEFI - Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Integral do Distrito de Vitoriana, localizada na 
Rua José Bissacot, s/n.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 19 de maio de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 
19 de maio de 2020 – 165º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

........................................................................................................................................

LEI Nº 6.167
de 19 de maio de 2020.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador José Fernan-
des de Oliveira Júnior)

“Denomina de ‘Dorival Marques (Meu)’ 
as Ruas 14, 15 e vielas de interligação 

entre essas ruas, localizadas no 
Loteamento Alvorada da Barra Bonita 
em Terras de Botucatu”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “DORIVAL MARQUES 
(MEU)” as Ruas 14, 15 e vielas de interligação entre essas 
ruas, localizadas no Loteamento Alvorada da Barra Bonita 
em Terras de Botucatu, com início na Rua João Pontes e 
término na Rua 05 do mesmo loteamento.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 19 de maio de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 
19 de maio de 2020 – 165º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

........................................................................................................................................

LEI Nº 6.168
de 27 de maio de 2020.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador André Rogério 
Barbosa)

“Denomina de ‘Albertino Ereno’ a 
‘Rua 03’, localizada no loteamento 
Residencial Recanto dos Jatobás”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “ALBERTINO ERENO” a 
“Rua 03”, localizada no loteamento Residencial Recanto dos 
Jatobás, com início da Rua Pintassilgo e término na Área 
Verde do mesmo loteamento”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 27 de maio de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
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Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 
27 de maio de 2020 – 165º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

DECRETO N.º 11.993
de 18 de maio de 2020.

“Revoga Decreto nº 8.069/2009”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 

Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
6.941/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica revogado o Decreto nº 8.069, de 16 de 
outubro de 2009, que permitiu o uso oneroso, pela empresa 
Viação Santa Cruz S/A, CNPJ nº 52.771.516/0001-33, da 
bilheteria nº LD-7 medindo 11,44m², da Estação Rodoviária 
Municipal “Dr. Carlos Alberto Melluzo”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 18 de maio de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
18 de maio de 2020, 165º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

........................................................................................................................................

DECRETO Nº 11.997
de 18 de maio de 2020.

“Revoga Decreto nº 10.729/2016”

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o Processo Administrativo n. º 
2.768/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 10.729, de 27 
de setembro de 2016, que permitiu o uso ao MEI – 
Microempreendedor Individual Wanderley Aparecido de 
Oliveira, CNPJ nº 15.724.258/0001-08, a instalação de um 
equipamento Categoria “D”, conforme o inciso IV do artigo 3º, 
da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016, na Praça 
Rogério Rubio, com 36,00 metros quadrados, denominado 
Módulo 2.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 18 de maio de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
18 de maio de 2020 - 165º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................
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DECRETO  Nº 12.005 
 de 28 de maio de 2020. 

“Dispõe sobre a abertura gradual e 
controlada das atividades econômicas no 
Município de Botucatu, conforme abaixo 
disposto e dá outras providências”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o Artigo 24, XII da CF, que dispõe acerca 
da competência concorrente da União, Estados e Distrito 
Federal para legislar em defesa da saúde; 
CONSIDERANDO que compete aos municípios legislar 
sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a 
legislação federal e estadual no que couber, nos termos do 
Artigo 30, I e II da CF; 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 
da CF; 
CONSIDERANDO que os Poderes Públicos, Estadual e 
Municipal, devem garantir políticas sociais, econômicas e 
ambientais que visem o bem-estar do indivíduo e da 
coletividade e à redução de risco de doenças e outros agravos, 
nos termos do Artigo 219, parágrafo único, I da Constituição 
do Estado de São Paulo; 
CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde 
executados e desenvolvidos por instituições públicas estaduais 
e municipais, da administração direta, indireta e fundacional, 
constituem o sistema único de saúde, tendo por diretriz a 
integração de ações e serviços com base na regionalização do 
atendimento individual e coletivo, adequado às diversas 
realidades epidemiológicas, nos termos do Artigo 222, III da 
Constituição do Estado de São Paulo; 
CONSIDERANDO os Decretos Municipais 11.937, 11.939, 
11.941, 11.943, 11.945, 11947, 11.954, 11.965, 11.974 e 
11.984 todos de 2020, tendo por objetivo o emprego urgente 
de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos à saúde pública, no âmbito do Município de 
Botucatu; 
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CONSIDERANDO que nos termos da Nota Técnica 02/2020 
elaborada pela Comissão de Acompanhamento, Controle, 
Prevenção e Tratamento do Coronavírus - COVID-19 no 
Município de Botucatu que integra o presente, onde a 
Prefeitura Municipal de Botucatu, através da Secretaria 
Municipal de Saúde (SMS), em conjunto com o Hospital das 
Clínicas (HCFMB) de Botucatu, a Faculdade de Medicina de 
Botucatu (FMB) e a Universidade Estadual Paulista 
(UNESP), desenvolveram desde o início da presente 
pandemia de COVID-19 inúmeras ações de enfrentamento, 
sendo diversas com caráter de pioneirismo no Estado de São 
Paulo, de forma planejada e responsável; 
 
CONSIDERANDO a parceria com o Laboratório de Biologia 
Molecular do Hemocentro do HCFMB, Faculdade de 
Medicina de Botucatu, Universidade Estadual Paulista 
(UNESP) e a iniciativa privada, com suporte e aporte de 
recursos públicos municipais, firmados por convênio, onde foi 
viabilizado um projeto de testagem em massa da população de 
Botucatu, que disponibilizou a realização de até 20.000 testes 
de RT-PCR, somado ao fornecimento de 5.000 testes rápidos 
ao município pelo Ministério da Saúde, onde verifica-se que o 
Município está preparado para realização de até 25.000 testes, 
o que representa em torno de 17% de toda a população, 
durante todo o período de duração da pandemia; 
 
CONSIDERANDO que foi decretado o uso obrigatório de 
máscaras nos supermercados, bancos e lotéricas, 
estabelecimentos em que notadamente se observam os 
maiores níveis de aglomeração de pessoas, sendo que para 
garantir o cumprimento dessa medida, através de parcerias 
com a iniciativa privada, foram disponibilizadas gratuitamente 
para a população 145.000 máscaras de pano, em especial nas 
regiões mais carentes, tal medida está alinhada com as 
adotadas no Estado de São Paulo e demonstram o zelo do 
poder público municipal com seus cidadãos; 
 
CONSIDERANDO que o Município tem observado atenta e 
diariamente a disponibilidade e taxa de ocupação de leitos 
hospitalares dedicados ao atendimento de pacientes 
acometidos de COVID-19 no município, onde em conjunto 
com a superintendência do HC e a presidência da rede privada 
da UNIMED, todos os esforços estão sendo envidados para 
garantir um atendimento digno a todos os pacientes com 
quadros moderados e graves de COVID-19, sendo que dia 
26/05/2020, o HCFMB apresentava taxas de ocupação dos 16 
leitos de UTI-COVID  disponíveis  de 37%,  dentro  de níveis  
aceitáveis apontados por critérios do próprio comitê de 
contingência estadual (<60%), a taxa de ocupação de leitos de 
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Enfermaria para COVID no HCFMB se mantém estável, em 
torno de 30%; 
 
CONSIDERANDO ainda, que a Prefeitura celebrou contrato 
com a UNIMED de Botucatu para a contratação de 150 
diárias de UTI e 150 diárias de enfermaria mensais, pelo 
prazo de 180 dias, medida essa de segurança para que todo 
munícipe de Botucatu com quadro grave de COVID-19 tenha 
acesso a um leito de UTI, caso haja necessidade; 
  
CONSIDERANDO que no dia 26/05/2020, a taxa de 
ocupação dos 10 leitos de UTI COVID da UNIMED se 
encontrava em 20% e, também, vem se mantendo estável nas 
últimas semanas; 
 
CONSIDERANDO ainda, que como resultado de todo esse 
arcabouço de serviços e ações adotadas, já foram realizados 
em torno de 4.000 testes de coronavírus em munícipes de 
Botucatu até a presente data, o que representa 2.730 
testes/100.000 habitantes, sendo que a título de comparação, o 
Estado de São Paulo realiza em torno de 150 testes/100.000 
habitantes, por sua vez, o estado do Ceará, que mais realiza 
testes no país, faz em torno de 538/100.000 habitantes. A 
Coréia do Sul, modelo de testagem internacional, realizou 
1.313 testes/100.000 habitantes até o dia 12/05/2020; 
CONSIDERANDO que até o dia 26/05/2020, foram 
diagnosticados 242 casos positivos de COVID-19 em 
Botucatu, com 7 óbitos confirmados, onde a letalidade por 
COVID-19 em Botucatu nessa data é de 2,9%, comparada a 
letalidades de 6,3% no Brasil e de 7,5% em todo o estado de 
SP. Assim, a letalidade em Botucatu em 26/05/2020 é 54% 
inferior à observada em todo o país e 61% inferior à 
observada em todo o estado de SP. Por sua vez, a mortalidade 
em Botucatu por COVID-19 em 26/05/2020 é de 4,8/100 mil 
habitantes, comparada a 11,7/100 mil habitantes no Brasil e 
14,0/100 mil habitantes no estado de SP, ou seja, a 
mortalidade por COVID-19 em Botucatu, no dia 26/05/2020 é 
56% inferior à observada em todo o país e 66% inferior à 
observada em todo o Estado de São Paulo, tais dados refletem 
o nível de responsabilidade com que todas as medidas de 
combate ao novo coronavírus têm sido adotadas pelo poder 
público e instituições parceiras no município de Botucatu; 
CONSIDERANDO ainda, que entre os dias 12 a 15 de maio 
de 2020,  a  Prefeitura  desenvolveu  uma  ação  de  vigilância  
igualmente pioneira, tendo realizado um estudo de 
prevalência de anticorpos em amostra aleatória, distribuída 
por diversas regiões da cidade e estratificada entre os gêneros 
masculino e feminino, nas diferentes faixas etárias, esse 
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levantamento epidemiológico foi executado através do 
emprego de testes rápidos para detecção de anticorpos IgG e 
IgM específicos contra o SARS-Cov-2, fornecidos pelo 
Ministério da Saúde, tal iniciativa foi aprovada pelo centro de 
contingência de SP e pela Vigilância Estadual de Saúde, nesse 
período de 4 dias, foram realizados um total de 1.414 testes, 
sendo que apenas 7 testes resultaram positivos, o que indica 
um percentual de 0,5% de presença de anticorpos na amostra 
estudada. Considerando que a amostra é representativa de 
toda a população, pode-se estimar que, para um total de 
146.497 habitantes, em torno de 732 indivíduos apenas já 
teriam sido infectados por coronavírus em Botucatu. Este 
percentual reduzido de indivíduos já infectados no município 
atesta de modo inequívoco que, globalmente, as medidas 
adotadas pelo poder público obtiveram êxito em manter a 
contaminação da população por coronavírus em níveis 
extremamente reduzidos, corroborados por estudo com 
metodologia científica. Desta forma, a prevalência estimada 
de indivíduos infectados em Botucatu é 90,4% inferior à 
observada nessas localidades pesquisadas da cidade de São 
Paulo, em Manaus, uma das capitais mais afetadas pela 
pandemia de COVID-19 no Brasil, o percentual de infectados 
em estudo de prevalência patrocinado pelo Ministério da 
Saúde e divulgado em 18/05/2020 foi de 11%, significantes 
2.100% acima do nível de contaminação pelo coronavírus 
observado em Botucatu. Mais uma vez, fica evidente que as 
medidas que vem sendo adotadas com critérios técnicos e 
extrema responsabilidade no município tem sido eficiente no 
combate à pandemia em nosso município; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de 
maio de 2020, em especial o art. 7º, que autoriza a retomada 
gradual do atendimento presencial ao público de serviços e 
atividades não essenciais, sendo que o Plano São Paulo 
considerou  indicadores objetivos que medem a capacidade do 
sistema de saúde e a evolução da epidemia, o município de 
Botucatu foi classificado na Zona de risco 3 (amarela) de 
flexibilização, considerada uma fase controlada, com maior 
liberação de atividades econômicas, com mecanismos de 
controle e limitações e de acordo com o plano estadual, em 
municípios na Zona 3 como Botucatu, podem ser abertos 
setores como os de atividades imobiliárias, concessionárias, 
escritórios, além da indústria e construção civil, já autorizados 
previamente;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção gradual e 
responsável de medidas de transição que permitam a retomada 
de atividades econômicas, inicialmente, de setores de menor 
risco de contaminação e maior vulnerabilidade econômica, 
com respeito rigoroso a medidas de prevenção de 
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contaminação (higienização das mãos e uso de máscaras 
artesanais), evitando aglomerações, foi desenvolvido um 
Plano de Flexibilização no Município,  
 
 
  D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica mantida a prática do distanciamento social como forma de evitar a transmissão 
comunitária da COVID-19 e proporcionar o achatamento da curva de proliferação do vírus no 
Município de Botucatu. 
Art. 2º A partir de 1º de junho de 2020, fica autorizada a abertura e o funcionamento dos 
estabelecimentos relacionados no presente decreto, observadas as regras nele estabelecidas. 
Art. 3º Os bares, restaurantes, padarias, buffets, lanchonetes e similares, deverão atender o 
protocolo sanitário, bem como devem observar as seguintes regras: 
I –  Os estabelecimentos deverão atender, de forma presencial, até no máximo 33% (trinta e três 

por cento) de sua capacidade, considerada no alvará de funcionamento, promovendo o 
atendimento preferencial de idosos, gestantes e pessoas portadoras de comorbidades, de 
modo a reduzir o tempo de exposição; 

II –  Distanciamento mínimo de 2,00 (dois) metros, entre as mesas em todas as dimensões; 
III –  Orientar, por meio de cartazes, faixas, fitas e elementos de sinalização no solo, a fim de 

delimitar e resguardar o cumprimento da distância mínima de 1.50 (um metro e meio) entre 
pessoas, em filas locais de espera, a fim de evitar aglomerações; 

IV – Disponibilizar álcool em gel 70% em todos os pontos onde é realizado atendimento ao 
público para uso de funcionários e clientes; 

V –  Fornecer a todos os seus empregados ou colaboradores, máscaras de proteção facial, bem 
como todo e qualquer EPI necessário à atividade, sendo o obrigatório seu uso correto 
durante todo o expediente; 

VI–  Exigir o uso de máscara de proteção facial de todos os clientes, para acesso ao 
estabelecimento, bem como, nas filas locais de espera. 

Art. 4º Os estabelecimentos comerciais, deverão atender o protocolo sanitário, bem como devem 
observar as seguintes regras: 
I –  Promover o controle e limitar a quantidade de pessoas dentro do estabelecimento, limitando 

o atendimento a no máximo 01 (um) cliente por fração de 10 m² (dez metros quadrados), no 
interior do estabelecimento, de acordo com a metragem estabelecida no alvará de 
funcionamento, promovendo o atendimento preferencial de idosos, gestantes e pessoas 
portadoras de comorbidades, de modo a reduzir o tempo de exposição; 

II –  Orientar, por meio de cartazes, faixas, fitas e elementos de sinalização no solo, a fim de 
delimitar e resguardar o cumprimento da distância mínima de 1.50 (um metro e meio) entre 
pessoas, em filas locais de espera, a fim de evitar aglomerações; 

III – Disponibilizar álcool em gel 70% em todos os pontos onde é realizado o atendimento ao 
público para uso de funcionários e clientes; 
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IV – Fornecer a todos os seus empregados ou colaboradores, máscara de proteção facial, bem 
como todo e qualquer EPI necessário à atividade, sendo o obrigatório seu uso correto 
durante todo o expediente; 

V – Exigir o uso de máscara de proteção facial de todos os clientes, para acesso ao 
estabelecimento, bem como, nas filas locais de espera. 

Art. 5º Os salões de beleza, deverão atender o protocolo sanitário, bem como devem observar as 
seguintes regras: 
I –  Atendimento individual, limitada às disposições existentes para atendimento, promovendo 

o atendimento preferencial de idosos, gestantes e pessoas portadoras de comorbidades, de 
modo a reduzir o tempo de exposição; 

II –  Disponibilizar álcool em gel 70% em todos os pontos onde é realizado atendimento ao 
público para uso de funcionários e clientes; 

III – Fornecer a todos os seus empregados ou colaboradores, máscara de proteção facial, bem 
como todo e qualquer EPI necessário à atividade, sendo obrigatório seu uso correto durante 
todo o expediente; 

IV –  Orientar para os familiares não permaneçam no estabelecimento, exceto quando houver 
necessidade da permanência dos mesmos; 

V –  Exigir o uso de máscara de proteção facial de todos os clientes, para acesso ao 
estabelecimento. 

Art. 6º Os shoppings centers, deverão atender o protocolo sanitário, bem como devem observar as 
seguintes regras: 
I –  Promover o controle e limitar a quantidade de pessoas, do total correspondente à soma de 

33% (trinta e três por cento) da capacidade da praça de alimentação, e do número 
correspondente à 01 cliente por fração de 10 m² (dez metros quadrados) das lojas, 
desconsiderando as demais áreas como cinemas, corredores e áreas de convivência, 
promovendo o atendimento preferencial de idosos, gestantes e pessoas portadoras de 
comorbidades, de modo a reduzir o tempo de exposição; 

II –  A praça de alimentação deverá promover o distanciamento mínimo de 2,00 (dois metros) 
entre as mesas em todas as dimensões; 

III –  As lojas deverão promover o controle e limitar a quantidade de pessoas dentro do 
estabelecimento, limitando o atendimento a no máximo 01 (um) cliente por fração de 10 
m² (dez metros quadrados), no interior do estabelecimento, de acordo com a metragem do 
mesmo; 

IV –  Orientar, por meio de cartazes, faixas, fitas e elementos de sinalização no solo, a fim de 
delimitar e resguardar o cumprimento da distância mínima de 1.50 metros entre pessoas, 
em filas locais de espera, a fim de evitar aglomerações; 

V –  Disponibilizar álcool em gel 70% em todos os pontos onde é realizado atendimento ao 
público para uso de funcionários e clientes; 

VI –  Fornecer a todos os seus empregados ou colaboradores, máscara de proteção facial, bem 
como todo e qualquer EPI necessário à atividade, sendo o obrigatório seu uso correto 
durante todo o expediente; 
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VII –  Exigir o uso de máscara de proteção facial de todos os clientes, para acesso ao 
estabelecimento, bem como, nas filas locais de espera; 

VIII –  Os cinemas e as áreas de convivência devem permanecer fechadas. 
Art.7º As atividades imobiliárias, concessionárias e escritórios estão liberadas para 
funcionamento. 
Art. 8º  A fiscalização será exercida por meio da vigilância sanitária, fiscais de posturas e demais 
autoridades designadas, devendo inicialmente promover a orientação e recomendação, e caso não 
sejam acatadas as recomendações emitidas pelos órgãos de fiscalização, procederá à notificação 
do estabelecimento, aplicando-se o disposto no Código Sanitário Estadual, com imposição de 
multas, cassação do alvará e lacração do estabelecimento, sem prejuízo das demais sanções a 
serem aplicadas.  
Art. 9º Os estabelecimentos são responsáveis pelo cumprimento das regras previstas neste 
Decreto, devendo fiscalizar o pleno atendimento das disposições pelos empregados e/ou 
colaboradores, bem como pelos consumidores. 
Art.10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Botucatu, 28 de maio de 2020. 
 
 

 
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 28 de maio de 2020, 165º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  
 
 

Antonio Marcos Camillo 
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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DECRETO  Nº 12.006
de 28 de maio de 2020.

“Prorroga os prazos para pagamento 
das parcelas do IPTU do exercício de 
2020”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Em função dos impactos da pandemia causado 
pelo Covid-19, as datas de vencimentos das parcelas do 
IPTU – Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial 
Urbana e Taxas para o exercício de 2020, constantes do 
Decreto Municipal nº 11.879, de 20 de dezembro de 2019, 
alterado pelos Decretos nºs 11.951 de 25 de março de 2020 
e 11.980, de 29 de abril de 2020, ficam alteradas conforme 
tabela.

Parcelas Vencimentos
3ª 30 de junho
4ª 31 de julho
5ª 31 de agosto
6ª 30 de setembro
7ª 30 de outubro
8ª 30 de novembro
9ª 29 de dezembro
10ª 29 de dezembro

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 28 de maio de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
28 de maio de 2020 - 165º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

DECRETO  Nº 12.007
 de 28 de maio de 2020.

“Prorroga o prazo dos atendimentos 
presenciais das repartições públicas 
Municipais e dá outras providências”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO que apesar das medidas impostas 
ainda há necessidade de manutenção de medidas de 
redução e circulação de pessoas nas repartições públicas,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogada até o dia 14 de junho de 2020 
a suspensão dos atendimentos presenciais das repartições 
públicas discriminadas no Decreto Municipal nº 11.941, de 
18 de março de 2020, alterado pelos Decretos nºs 11.981, de 
29 de abril de 2020 e 11.988, de 14 de maio de 2020.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 28 de maio de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

 Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
28 de maio de 2020 - 165º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................
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Secretaria de Educação

Resolução SME n'l de 28 de maio de 2020.
Dispõe sobre a I'eorganizaçãodo Calendário Escolar, das atividades
pedagógicas educaciollais }elttotas, sua }eatização e registro }lo
período de restrição das atividades escolar'espresenciaispala
prevenir o contágio pelo coronavírus {COViD-19) para o Sistema
Municipa! deEnsino edãprovidências correia:as.
A Secretária Mtmicipal de Educação, no uso de suas atribuições, e
considerando:
e Medida Provisória n' 934. em I' de abril de2020, estabelecenormas
excepcionais para o ano letivo da educação básica e do ensino superior.
+ Decreton' 64.864, de 16 de marçode 2020, que trata da suspensão
dasaulas presenciais.
e Portaria n' 343, MEC manifestou-se sobre a substituição de aulas
presenciais por atividades remotas.
©Decreto n' 64.881, de 22 de março de 2020, SecretariaEstadualde
Educação.
e ResoluçãoSEDUC-27,de 18 de março de 2020, que fixa normas
quanto a homologaçãodo Ensino a distância para alunos da rede
estadual,reorganizaçãodo calendário e arquivamento de atividades
realizadas fora daescola.
e ResoluçãoSEDUC-28,de 19 de marçode 2020,que tratada
implantaçãodajornada laboral medianteteletrabalho/HomoOffice.
e Decreto municipal: n' 11.939de 16 de março de 2020, decreta
mudanças no calendário escolar.
e Decreto municipal: n' 11.941de 18 de março de 2020, trata da
jornadalaboral mediantenome Office e especificaçõesdosgruposde

BDecreto municipal: n' 11.954 de 26 de março de 2020,
BDecreton' 64.982,de 15 de maio de 2020, institui o Programa
Centro de Médias para implantar novas metodologias e ferramentas
complementares ao ensino presencial.
e Parecer do Conselho Nacional de Educação n' 005/2020:
Reorganização do Calendário Escolar .eda possibilidade de cômputo de
atividades dão presencíais para fins de cumprimento da carga horária
mínima anual, em razão da Pandemia da COVID- 19.
Bartigo 23 daLei de Diretrizes e Basesda EducaçãoNacional (LDB)
quedispõe em seu g 2' que o calendárioescolar deverá adequar-seàs
peculiaridades locais, inclusive climáticas e económicas, a critério do
respectivo sistema de ensino, semcom isso deduzir o número de horas;
BO artigo 32, $ 4', daLDB que afirma queo ensino fundamentalserá
presencial,sendoo ensinoa distância utilizada como complementação
da aprendizagem ou em situações emergenciais.
Resolve:
Artigo I' - O calendário escolar e,&s atiVidades pedagógicasserão
reorganizados devido à suspensãodas atividades escolares presenciais
e as atividades pedagógicas educacionais remotas estendidas para
prevenir o contágio pelo coronavírus (COVID-19), conforme o
dispostonestaResolução.
Artigo 2' - Na elaboraçãodo calendárioparao anoletivo de2020
(Anexo A), as escolasmunicipais se organizarãopara atender o que
segue,de forma que os dispositivos do decreto n' 11.862, de 13 de
dezetnbro de 2019 que.divergirem dessaresolução, lIGamrevogados:
1. Início das aulas regulares no dia 04 de fevereiro;
11.Encerramentodas aulas presenciais em 20/03/2020;
111.PeríodoAdaptativo para as atividadesremotas:23 de março a 27
de março:orientação às famílias e alunos, produçãode material,
entrega de materiais de apoio pedagógico por multimídias e
presenciais;
IV. ReceosoEscolar:de30/03//2020a 13/04/2020;
V. Retorno as atividades não presenciais: 15/04/2020;
VI. Término do primeiro bimestre:15 demaio de2020;
a) Avaliação Escolarj:;deverá ser feita a partir da ideia de justiça,
ponderação, equilíbrio e humanidade; não se trata de mensurar,
quantificar, medir para classificar, mas acolher, considerar,
compreenderpara atribuir uma nota na perspectiva qualitativa, humana
e, sobretudo, inclusiva.
V[[. ]nício dosegundobimestre: ] 8 demaio de2020;
VIII. Início do terceiro bimestre: 28 dejulho de 2020;
IX. Início do quarto bimestre: 01 de outubro de 2020;
X. Término do quarto bimestre/anolesivo: 18dedezembrode2020;
Artigo 3' - As datasprevistas para reuniões de Conselho de Classe/
Ano/Série poderãoser alteradasexcepcionalmentequando não for

risco

possível a realização no prazo previsto, e, nesseperíodo poderão ser
realizadas remotamente
Artigo 4' - As datas previstas para reuniões de Conselho de Escola,
APM (AnexoB) poderão ser alteradasexcepcionalmentequando não
for possível a realização no prazo, e, nesse período poderãoser
realizadas remotamente
Artigo 5' - Os diretores, coordenadorespedagógicosjuntamente com
os demais servidores da Unidade Escolar deverão nesseperíodo, dentre
outras responsabilidadese tarefasque lhes competem(Anexo C e
Anexo G)
a) Reunir-se, remota e/ou presencialmente, com o grupo da escola,
considerando os preceitos sanitários emédicos preventivos;
b) Coordenar,distribuir trabalhose funções para os trabalhadoresda
unidade escolar em que estão lotados, zelandopara a realização dos
trabalhos com qualidade e na ética prevencionista;
c) Estabelecer, se unindo as orientações da SME, escalas de trabalhos
remotos e/ou presencial, para os cargos/ funções e situaçõesem que
forem cabíveispela naturezadoexercício da função(Anexo E);
d) Distribuir tarefas, acompanharprocessose resultados de trabalho
para todos os servidores sob a sua gestão;
e) Organizar e acompanhar o acesso e realização das atividades
(estratégias/planilha de monitoramento dos alunos) juntamente aos
prof'essores;
f) Oferecer auxílio aos professores quanto ao acompanhamentodas
atividades complementares pedagógicas e estudos;
g) Contactar asfamílias dosalunosque não acessaramou buscaramos
materiais, com base no monitoramento realizado pelo professor;
h) Monitorar os registros de acesso/execução/acompanhamento das
atividades, realizados pelos professores;
i) Acompanhamentoda execuçãodas atividades de HTPC realizados
pelos professores e coordenadores pedagógicos;
j) Disponibilizar as atividades remotas através dos recua-sos,
preferencialmente,tecnológicoscomo: facebook,whatsapp, e-mail,
google classroom, google drive, materiais impressos pela escola, livros
de apoio pedagógico, demais materiais que se fizerem necessáriose
atividades impressas confeccionadas pelas unidades escolares
k) Disponibilizar a montagem e distribuição de kits de materiais
escolaresa todos os alunos de educação infantil, etapa l e 11,ensino
fundamental anos iniciais, finais eEJA
1) Orientar asfamílias que osregistros dosalunos deeducaçãoinfantil
e demais modalidades devem serfeitos no caderno recebido na escola e
o mesmo deve ser devolvido no retomo às aulas
m) Realizar orientações diárias remotas às fãlnílias ealunos;
n) No retorno às aulas, organizar todo o material utilizado, como
documentação comprobatória para contabilizar como carga horária;
o) Na elaboração do Plano Escolar Anual deverá constar
detalhadamenteas estratégiasque estão sendo realizadas no período
semanal para atingir o número máximo de alunos.
p) O diretor deverá enviar semanalmenteo registro de teletrabalho em
uma planilha dasaçõesrealizadasaoSupervisor deEnsino da Unidade
Escolar.
Artigo 6' - Os professores deverão, a partir do dia 15 de abril de 2020,
aduarem prol das atividadesremotasdos alunos(Anexo D), formação
continuada e demais solicitações sob a orientação da SME e seus
gestores diretos;
g I' - Objetivando cumprir as atividades previstas no calendário da
rede municipal e suas demais atribuições, os professores que estiverem
em atividade laboral remota e necessitarem de equipamentos ou
suporte tecnológico deverão ir à escola, seguindo todas as normas
sanitárias, para a utilização dos recursos necessáriospara realizar as
atividades escolaresnão presenciaise orientar os alunos e seus
responsáveis.
g2' Os Horários de Trabalho PedagógicoColetivo HTPC, deverão
continuar sendorealizados semanalmente,à distância, em plataformas
próprias e/ou outras médias,nos prazos pré-estabelecidos,enquanto
mantidas as medidas de isolamento social, de acordo com a carga
horária de cada professor
Artigo 7' O professor deverá nesseperíodo, dentre outras
responsabilidades etarefas que Ihe compete
a) Manitorar o acessoàs atividades oferecidas, através de cantata com
os alunose/ou familiaresutilizando diversasestratégias,em horários
previamente estipulados, de acordo com seuhorário de trabalho;
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b) Realizar orientaçõesdiárias remotasde acordo com seuhorário de
trabalho
c) Monitorar/mapear/registrar,em planilha própria, o acessode seus
alunos às atividades disponibilizadas(façebook, whatsapp, e-mail,
google classroom,google drive, materiaisimpressospela escola,
livros de apoio pedagógico, demais materiais que se fizerem
necessários e atividades impressas confeccionadas pelas unidades
escolares);
d) Realizar açõesarticuladas com a gestão e demais profissionais para
que essesmateriais cheguem a todos os alunos, nasdiversas estratégias
oferecidas;
e) Orientar as famílias/alunos que todas essasatividades, devem ser
enviadas para a escola no retorno às aulas presenciais,como
documentação comprobatória para contabilizar a carga horária
prevista;
f) Realizar orientações de acompanhamento/suporte pedagógico,
realizando registros através de planilha de monitoramento dos alunos e
relatórios semanais;
g) Acompanhar e dar supor'tea aprendizagem através de meios de
comunicação(SequênciasDidáticas, atividades complementarese
aulas interativas do Centro de Médiasda Educação de São Paulo);
h) Continuar realizando ações que já estão sendo executadaspor
iniciativa de cada unidade, como complementação e, não substituições
de nenhumadas ações articuladaspeia Secretaria Municipal de
Educação; as ações realizadas devem ser registradas e enviadas pelo
diretor, semanalmenteà supervisão de ensino da unidade;
i) Os proíêssoresque atuam em caráterde substituição continuarão
normalmenteconformedescritono artigo 6';
j) Realizar formação continuada(Anexo H).
Artigo 8' - O prof'essorde Atendimento Educaciollal Especializado
AEE, deverá oferecer aos alunos público-alvo da educação especial a
flexibilização das propostas, em parceria com o professor da rede
regular e com apoio da gestão escolar, assim como oferecer atividades
específicas l de diversidade pedagógica e de desenvolvimento
neuropsicomotor.
Parágrafo Único O trabalho do Professor de AEE, do psicopedagogo
e do intérpretede libras, deve ser registradoconformetrabalho de
parceriacom o pl'ofessor da rede regular(Anexo F); tambéjn deve
apontar como ocorreu a $ua interação remota com os alunos e
estratégias adequadaspara promover a aprendizagem de todos.
Artigo 9' P O Núcleo de Atendimento PedagógicoEspecializado
(NAPE) deveráplandár e disponibilizar ori'entaçãoaosprofessoresde
AEE, psicopedagogos,intérprete de :libras, professor da rede regular,
assim como, quando necessáriasorientaçõesàs famílias e aos alunos
que estãoem processo de aüaliaêãoé.atenditnento.
Parágrafo Üüico necessidade de urna .força taref'a como intuito de
atingir as famílias e os alunos, utilizando tôda o recurso possível neste
momento.
Artigo 10. - No retorno às aulas presenciais, deverá ser proporcionada
aos alunos uma revisão dos conteúdos/habilidadese, posteriormente
devem'ãoser aplicadas:Avaliação Diagnóstica e Avaliação Municipal
de Aprendizagem (A.M .A.);
Parágrafo único - Os alunos qué apresentarem maiores dificuldades de
aprendizagem deverão ser encaminhados à recuperação contínua e/ou
paralela, para a consolidação de aprendizagens essenciais, através de
um plano de recuperação de estudos no retorno às aulas presenciais.
Artigo 11. As atividades escolares não plesenciais, destinadas aos
alunos da RedeMtmicipal de Ensino de Botucatu, deverãoser objeto
de planeamento e execuçãoda unidade escolar, orientado pelo
Coordenador Pedagógico, com suporte da Direção e Supervisão
Escolar
Artigo 12. - O desenvolvimentodas atividades educacionaisnão
presenciais, poderá contejnplar o uso de ]'ecursos digitais, materiais
impressos com orientações por meio de textos, estudo dirigido,
pesquisas, entre outros, respeitadas as especificidades e considerando
os recursos,disponíveis.
» I' Para contabilização da carga horária cumprida, arealização das
atividades dos docentes com seus alunos devem ser devidamente
registradas,'em atendimento aoscomunicados da supervisão escolar.
» 2' A Direção da escolae os docentesdevem articular-se com as
famílias acerca das orientações e demais informações necessárias,
enquanto permanecer a suspensãodas aulas presenciais no período de
prevenção de contágio pelo coronavírus(COVIL- 19).
1 3'- A SecretariaMunicipal de Educação expedirá instruções
complementares a fim de detalhar os procedimentos para verif:icação

dos registros das atividades educacionaisreferidas no "caput" deste
artigo.
Artigo 13. - As atividadeseducacionaisorganizadas,para a Educação
Básica do Município, poderãoserconsideradashoras letivas, portanto
deverão garantir a qualidade na aprendizagem,com orientações dos
professores(remotas ou presenciais seguindo as normas sanitárias),
documentadas, prevendo abordagem nas diferentes áreas do
conhecimento de acordo com o Currículo Paulista.
$ 1' - Educação Infantil Para os alunos serão oportunizadas
atividades educacionais com a finalidade de orientação às famílias,
organização e sugestão de rotina, fomento às vivências e ao repertório
cultural dos bebês,das crianças bem pequenas e pequenas.
$ 2' - Fundamental Anos Iniciais =Para os alunos as atividades devem
ser estruturadas, para que se atinja a aquisição das habilidades básicas
dociclo dealfabetização,orientaçãoas famílias com roteiros práticos e
estruturados para acompanharem a resolução de atividades pelas
crianças; as atividades não presenciais propostas devem delimitar o
papel dos adultos que convivem com os alunos em casa e orienta-los a
organizaruma rotina diária
g 3' - Fundamental Anos Finais Para os alunos nesta etapa, as
dificuldadescognitivas para a realizaçãode atividadeso/z-///le,são
reduzidasao longo do tempo com maior autonomiados estudantes,
sendo que a supervisãode adultos pode ser feita por meio de
orientações e acompanhamentos çom o apoio de planeamentos, metas,
horários de estudo presencial ou virtualmente.
g 4' - !3MEl4: Para os alunos da Educação de Jovens e Adultos
tambémserãodisponibilizadas atividadeseducacionaisdeacordo com
a particularidade, ofertando oportunidades educacionais apropriadas,
que soam consideradasascaracterísticasdo alunado, seus interesses,
condições de vida e de trabalho.
g 5' - Educação Especial A modalidade de Educação Especial
Exclusiva oferecida na Escola de EducaçãoEspecial paraalunos com
condições específicas, oferecerá atividades remotas adequadas aos
alunos público-alvo englobando atividadespedagógicas,atividades de
vida diária (AVD) e atividades de vida prática (AVP), respeitandoas
individualidades de cada aluno
Artigo 14. - Os proülssionaisda Educação (diretores, coordenadores
pedagógicos, professores, estagiários, cuidadores, atendentesde
creche, equipe de apoio e demais servidores e funcionários) devem
atuar para alcançar a todos os alunos e famílias, gmantindo e
incentivando a realização das atividades orientadas pela Secretaria
Municipal de Educaçãoe pela escola,além de apoiar a realização
dessas atividades.
Artigo 15. O calendário escolar de cada unidade de ensino da rede
municipal, escolas conveniadase escolas particulares de educação
infantil deverá ser adequadoquando do retorno às atividades
presenciais, constando os dias letivos ou a carga horária mínima
exigida, observando-seo cumprimentodosdispositivos legaisquanto à
garantia do padrão de qualidade do ensino e aprendizagem, estedeverá
ser encaminhadoao Supervisor de Ensino para manifestaçãoe
posterior homologação pela Secretaria Municipal de Educação.
Artigo 16. - A SecretariaM\micipal de Educaçãode Botucatu poderá
expedir as normas complementarespara o cumprimento do disposto
nestaResolução,bem como ser reformulada se necessário,de acordo
com o andamento da pandemia.
Artigo 17. - Todas as atividadespresenciaisqLlc'polVventuraforem
realizadas nesse período deverão obedecer àsl/4iormascontidas no do
Decreto Municipal n' 11.974 de 22 de abril de 2020,\que torna
obrigatório o uso de máscarasou coberturati sobre o nariz ê boca em
todos os espaçospúblicos.
Artigo 18. - EstaResolução entra em vigor na data de suapt$'1icação.

Valdir GonzalezPaj)Se Júnior
SecretárioMunicipal deEatH;4929.

Aprovada pejoCOM ED ein 28 de maio9zlál20.,<,,
A

« €
JoséCarlQg'dd,oliveira

Presidentedo Cogiélho Milnicipglqe Educação

,/
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ESTATUTO PADRÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES -- APM das
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino

CAPITULO l

Da Instituição, da Natureza e Finalidade da Associação de Pais e Mestres

qF.r Ao l

Da Instituição

Artigo I' - A Associação de Pais e Mestres da Unidade Escolar .......-...., fundada em
, pessoajurídica de direito privado, sem fins económicos, designada simplesmente

APM, com sede e foro nesta cidade de Botucatu/SP, à Rua ............. ...., n.'
Baia'o................ -- CEP .......... ...., reger-se-á pelas presentes normas estatutárias.

qFf Ao ll

Da Natureza e Finalidade

Artigo 2' - A APM, instituição auxiliar da escola, terá por ülnalidade colaborar no
aprimoramento do processo educacional, na assistência ao escolar e na integração família-
escola-comunidade.

Artigo 3' - A APM,' entidadecom objetivos sociais e educativos, não terá caráterpolítico,
racial ou religioso, e nem finalidades lucrativas.

Artigo 4'l:- Para a Consecuçãodos fins a que sereferem os artigos anteriores,a Associação se
propor a:

l colaborar com a direção do estabelecimento para atingir os objetivos educacionais
colimados pela escola;

1] representar as aspirações da comunidade e aos pais de alunos junto à escola;

111 mobilizar os recursos humanos, materiais e financeiros da comunidade, para auxiliar a
escola, provando condições que permitam:

a) á melhoria do ensino;

b) o desenvolvimentode atividadesde assistênciaao escolar, nasáreassociais, económicase
de saúde;

c) a conservaçãoe manutençãodo prédio, do equipamentoe das instalações;
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d) a programação de atividades cu]turais e de lazer que envolva a T)articiT)açãoconjunta de
pais, professores e alunos;

IV -- favorecer o entrosamento entre pais e professores, possibilitando:

a) aos pais, informações relativas tanto aos objetivos educacionais, métodos e processosde
ensino, quanto ao aproveitamento escolar de seusfilhos;

b) aos professores, maiorvisão das condições ambientais dos alunos e de sua vida no lar.

Artigo 5' - As atividades a seremdesenvolvidas para alcançaros objetivos especificados nos
incisos do artigo anterior, deverãoestar previstas em um Plano Anual de Trabalho elaborado
pela Associaçãode Pais e Mestrese integrado no Plano Escolar.

qF r' A í) l IT

Dos Meios e Recursos

Artigo 6' - Os meios e recursos para atender os objetivos da APM serão obtidos através de

1- contribuição dos associados;

11- convênios;

111-subvenções diversas;

IV- doações;

V - promoções divers.as;

$ 1' - Os recursos Hlnanceirosmencionados neste artigo serãodepositados nas agênciasdo

Banco dolBrasil, eH conta vinculada à Associação de Pais e Mestres, e movimentados por

meio de chequesnominais assinadosem conjunto pelo Diretor Executivo e pelo Diretor
Financeiro, ou por meio eletrânico, inclusive por meio de cartão magnético

$ 2' - na hipótese de a movimentação dos recursos efetivar-se por meio eletrõnico, inclusive

por cartão magnético, ficam autorizados o Diretor Executivo e o Diretor Financeiro, de forma

individual e isolada, a efetuar todas asoperaçõesfinanceiras necessáriasà movimentação dos

valores, tais como realização de pagamentos,transferências e saques,bem como emissão de
extratos.

Artigo 7' - A contribuição a que e refere o inciso l do artigo anterior será semprefacultativa.

jl' - O caráter facultativo dascontribuições não isenta os associadosdo dever moral de,
dentro de suaspossibilidades, cooperarpara a constituição do fundo financeiro da Associação.
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$2' - No início de cadaano letivo e apóshaver encerradoo período de matrículas previsto no
calendário escolar do Município, serão fixadas a forma e a época para a campanha de
arrecadaçãodas contribuições dos associados.

Artigo 8' -A aplicação dos recursosfinanceiros constarádo Plano Anual de Trabalho da

Parágrafo único - A assistência ao escolar será sempre o setor prioritário da aplicação de
recursos.

CAPITULO ll

Dos Sócios, seus Direitos e Deveres

qF.r A í) l

Dos Sócios

Artigo 9' - O quadrosocialdaAPM, constituídopor númeroilimitado de associados,será
composto de:

l associados matos;

11 associados admitidos;

gl' - Serãoassociadosnaboso Diretor de Escola,o Vice-Diretor, os professorese demais
integrantes dos núcleos de apoio técnico-pedagógico e administrativo da escola, os pais de
alunos e os alunos maiores de 18 anos,desde que concordes.

$2' - Serão associadosadmitidos os pais de ex-alunos, os ex-alunos maiores de 18 anos,os ex-
professores e demais membros da comunidade, desde que concordes e aceitou confomte as
normas egtatutári.as.

qF.r AÍ) ll

Dos Direitos e Deveres

Artigo 10' Constituem direitos dos associados

l apresentarsugestõese oferecer colaboração aos dirigentes dos vários órgãos da APM;

11-- receber informações sobre a orientação pedagógica da escola e o ensino ministrado aos
educahdos;

111 participar dasatividadesculturais, sociais,esportivas e cívicas organizadaspela APM

lv votar e servotado nos termosdo presenteEstatuto;

V solicitar, quando em AssembleiaGeral, esclarecimentosa respeito da utilização dos
recursosfinanceirosdaAPM;

VI apresentarpessoasda comunidade para ampliação do quadro social
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Artigo l I' Constituem deveres dos associados

l defender, por atos e palavras;.o bom nome da Escola e da APM

]l conhecer o Estatuto da APM;

111 participar dasreuniões para as quais foram convocados;

lv desempenhar,responsavelmente, os cargos e as missões que lhes forem confiados;

V concorrer para estreitar as relações de amizade entre todos os associadose incentivar a
participação comunitária na escola;

VI cooperar, dentro de suaspossibilidades, para a constituição do fundo financeiro da APM;

Vll -- prestar à APM, serviços geraisou de sua especialidadeprofissional, dentro e conforme
suaspossibilidades;

Vlll zelar pela conservação e manutençãodo prédio, da área do terreno e equipamentos
escolares;

IX responsabilizar-se pelo uso do prédio, de suas dependênciase equipamentos, quando
encanegados diretos da execução de atividades programadas pela APM;

Artigo 12' A exclusãodo associadodo quadrosocialsomenteé admissívelhavendojusta
causa,assimreconhecida em procedimento que asseguredireito de defesaperante a Diretoria
Executiva e de recurso para o Conselho Deliberativo, que sereunirá em sessãoextraordinária
para apreciar o fato.

$l' - .O associado será cientificado, por escrito e pessoalmente, dos fatos que Ihe são
imputados e das consequênciasa que estarásujeito, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
oferecer defesae indicar, justificadamente, as provas que pretende produzir, cuja pertinência
seráaferida,deforma motivada,pela Diretoria Executiva.

g2' - Decorrido in albis o prazo previsto no parágrafo anterior, ou produzidas as provas
diferidas pela Diretoria Executiva, será o associadonotificado, pessoalmente,para oferecer
suasrazõesHínais,no prazo de 7 (sete) dias, dirigidas à Diretoria Executiva, que decidirá,
motivadainente, no prazo de 20 (vinte) dias, comunicando a decisão ao Conselho
Deliberativo!

$3'1- Intimado o associado pessoalmente da decisão, poderá este interpor recurso no prazo de
15 (quinze) dias, dirigido ao Conselho Deliberativo, quc decidirá, motivadamente, no prazo
de 20 (vinte) dias.

$4' - Os prazos para apresentaçãode defesa, razões finais e interposição de recurso, serão
contadospor dias corridos, excluindo-se o dia do começoe incluindo-se o do vencimento.

$5' - Considera-seprorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento ocorrer em
sábado,domingo ou feriado.
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g6' - Os prazossomentecomeçam a correr a partir do primeiro dia útil apósa intimação

CAPITULO lll

Da Administração

SE.rAO l

DosOrgãos Diretores

Artigo 13' -- A APM será administrada pelos seguintes órgãos:

1-- Assembleia Geral;

11-- Conselho Deliberativo;

llr -- Díretoria Executiva;

IV -- Conselho Fiscal .

Artigo 14' A Assembleia Geral será constituída pela totalidade dos associados

$1' - A Assembleia será convocada e presidida pelo Diretor da Escola.

$2' - A Assembleia realizar-se-á,em primeira convocação,com a presençade mais da ]netade
dosassociadosou, em segundaconvocação,meia hora depois, com qualquer número.

g3' - Para as deliberações é exigido voto concorde da maioria dos presentes à Assembleia

Artigo 15' -- Cabe à Assembleia Geral:

1-- eleger e destituir.membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria
Executiva;

11 apreciar o balanço anual e os balancetes semestrais,com o parecerdo Conselho Fiscal e
aprovar ascontas;

111-- propor e aprovar a épocae a forma dascontribuições dos associados,obedecendoao que
dispõe o artigo 7' do presente Estatuto;

IV -- reunir-se, ordinariamente, pelo menos l (uma) vez a cada semestre;

V -4reunir-se, extraordinariamente, através de convocação do Diretor da Escola ou por 2/3
(dois terços) dos membros do Conselho Deliberativo, ou por 1/5 (um quinto) dos associados;

VI d:estituir os administradores eleitos;

VJI - deliberar sobre alterações do Estatuto.

Parágrafo único A destituição de administradores e a alteração do Estatuto
serãodeliberadasem Assembleia Geral convocadaespecialmentepara tais fins
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$l' - O Diretor da Escola será o seu presidente nato.

$2' - Os demais componentes,eleitos em Assembleia Geral, obedecerãoa proporções assim
estabelecidas:

a) 30% dos membros serão professores;

b) 40% dos membros serão pais de alunos;

c) 20% dos membros serão alunos maiores de 18 anos;

d) 10%dos membros serãoassociadosadmitidos

$3' - Não sendo atingidas as proporções enumeradas nas alíneas "c" e "d" do parágrafo
anterior, as vagas serão preenchidas, respectivamente, por elementos da escola e pais de
alunos, na proporção fixada no parágrafo anterior.

Artigo 17' Cabe ao Conselho Deliberativo:

[ divu[gar a todos os associadosos nomesdos e]eitosna forma do antigo ]5, inciso ], bem
como asnormasdo presenteestatuto,para conhecimentogeral;

11- deliberar sobreo disposto no artigo 4', no inciso IV do artigo 32 e artigo 44;

111- aprovar o Plano Anual de Trabalho e o Plano de Aplicação de Recursos;

IV - participar do Cf)nselho de Escola, atravésde um de seus membros, que deverá ser,
obrigatoriamente, T)atde aluno:

Artigo 160
O Conselho Deliberativo será constituído de no mínimo l l (onze) membrosr l a S l

V - realizar estudose emitir pareceressobre questõesomissas no Estatuto, submetendo-o à
apreciação dos órgãos superiores da Secretaria Municipal da Educação;

VI emitir parecer sobre as contas apresentadaspela Diretoria Executiva, submetendo-asà
apreciaçãodaAssembléiaGeral.

Vll - reunir-se, ordinariamente, pelo menos l (uma) vez por trimestre e, extraordinariamente,
sempre que convocado, a critério de seuPresidente ou de 2/3 (dois terços) de seus membros.

Parágrafoúnico -- As decisõesdo ConselhoDeliberativo só terão validade se aprovadaspor
maioria absoluta(I' convocação) ou maioria simples (2' convocação)de seusmembros

Artigo 18' -- Cabe ao Presidentedo Conselho Deliberativo:

l convocar e presidiar asreuniões da Assembleia Geral do Conselho Deliberativo;

11-- indicar um Secretário,dentre os membrosdo Conselho Deliberativo;

111 informar os conselheirossobreasnecessidadesda escolae dosalunos;
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Parágrafo União: Perderáo mandatoo membrode ConselhoDeliberativo que faltar a 3
(três) reuniões consecutivas sem causajustificada.

Artigo 19' -- O mandatodos conselheiros seráde 01 (um) ano, sendopermitida a recondução
por mais uma vezes.

Artigo 20' A Diretori

l Diretor Executivo;

11 Vice-Diretor Executivo;

111 Secretário;

IV Diretor Financeiro;

V -- Vice-Diretor Financeiro

VI Diretor Cultural;

Vlr Diretor de Esporões;

Vlll Diretor Social;

IX Diretor de Património.

$l' - :Cada Diretor poderá acumular a
discriminados nos itens l, ll, lll, IV e V

$2' - E vedada a indicação de alunos para a composição da Diretoria Executiva

Artigo 21' -- Cabe à Diretoria Executiva:

1-- elaborar o Plano Anual de Trabalho, submetendo-oà aprovaçãodo Conselho Deliberativo;

lt -- colocar em execuçãoo Plano aprovadoe mencionado no inciso anterior;

111-- dar àAssembleia Geral conhecimentosobre:

a) as diretrizes que norteiam a ação pedagógica da escola;

b) as normas estatutárias que regem a APM;

c) as atividades desenvolvidas pela APM;

d) a programação e aplicação dos recursos do fundo financeiro.

IV -: elaborar normas para concessão de auxílios diversos a alunos carentes;

V depositarem contada APM, em estabelecimentode crédito oficial, todosos valores
recebidos;

VI tomar medidas de emergência,não previstas no Estatuto, submetendo-asao "referendo
do Conselho Deliberativo:

aExecutiva da APM será composta deS

duas Diretoria s dosté exceçao cargos1' com
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Vll-- reunir-se, ordinariamente, pelo menos l (uma) vez por mês e, extraordinariamente, a
critério de seuDiretor Executivo ou por solicitação de 2/3 (dois terços) de seusmembros

Artigo 22' Compete ao Diretor Executivo:

l representara APM atavae passivamente,judicial e extrajudicialmente;

11-- convocar as reuniõesda Diretoria Executiva, presidindo-as;

111-- fazer cumprir as deliberações do Conselho Deliberativo;

IV apresentar ao Conselho Deliberativo relatório semestral das atividades da Diretoria;

V admitir e/ou dispensarpessoalde seu quadro, obedecidas as decisões do Conselho
Deliberativo;

VI movimentar,emconjuntocomo DiretorFinanceiro,no casode cheques,ou
individualmente, quando utilizado meio eletrânico, inclusive cartão magnético, os recursos
financeiros da APM;

Vll -- visar as contas a serem pagas;

Volt submeter os t)alancetes semestrais e o balanço anual ao Conselho Deliberativo e
Assembleia Geral, após apreciação escrita do Conselho Fiscal;

IX -- rubricar e publicar em quadro próprio da APM, os balancetessemestraise o balanço
anual.

Artigo 23' -- Compete ao Vice-D
en-lseus impedimentos eventuais.

Artigo 24' -- Cõhpete ao Secretário:

l -- lavrar as atas das,reuniões e Assembleias Gerais;

11-- redigir circulares e relatórios e encarregar-se da correspondência social;

111 assessoraro Diretor Executivo nas matérias de interesse da APM;

IV -- organizare zelar pela conservaçãodo arquivo da APM;

V organizar e manter atualizado o cadastrodos associadosda APM

iretor Executivo auxiliar o Diretol' Executivo e substituí-loe C l ] a l C l stl

Artigo 25' Compete ao Diretor Financeiro:

l subscrever com o Diretor Executivo os cheques da conta bancária da APM;

11 -- movimentar,em conjunto com o Diretor Executivo, no caso de cheques,ou
individualmente, quando utilizado meio eletrânico, inclusive cartão magnético, os recursos
financeiros da APM;
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111 -- apresentar ao Diretor Executivo os balancetes semestrais e o balanço anual
acompanhado dos documentos comprovatórios de receita e despesa;

IV informar os órgãos diretores da APM sobre a situação financeira da APM;

V promover concol'rênciade preços,quanto aosserviços e materiais adquiridos pela APM;

VI arquivar notas fiscais, recibos e documentos relativos aosvalores recebidose pagospela
APM, apresentando-ospara elaboração da escrituração contábil.

Artigo 26' --Sãoelegíveis para o cargo Diretor Financeiro os associadosa que se refere o
inciso l do artigo 9', executadoo Diretor de Escola e os alunos, conforme o $ 2' do artigo 20
desteEstatuto.

Artigo 27' Compete ao Vice-Diretor Financeiro auxiliar o Diretor Financeiro e substituí-lo
em seusimpedimentos eventuais.

Artigo 28' Cabe ao Diretor Cultural promover a integração escola-comunidade através de
atividades culturais.

Parágrafo único O Diretor Cultural poderá ser assessorado, conforme as atividades a serem
desenvolvidas pelos professores daEscola.

Artigo 29' Cabe ao Diretor de Esportes p
deatividades esportivas.

Parágrafo único O Diretor de Esportes poderá ser assessoradopelos professores da Escola.

Artigo 30' Cabe ao Diretor Social promover a integraçãoescola-comunidadeatravésde
atividades sociais e de assistência ao aluno e à comunidade.

$1' - O Diretor Social poderá ser assessoradopelos membros do Conselho da Escola.

!2' ' Serão prioritárias as atividades de assistência ao aluno.

Artigo 31' -- Cabe ao Diretor de Património manter entendimentos com a Direção da Escola
no que serefere a:

1-: aquisição de materiais, inclusive didático;

11 manutenção e conservação do prédio e de equipamentos;

111T supervisão de serviços contratados.

Parágrafo único O Diretor de Património poderá ser assessoradopelos membros do
Conselho da Escola.

Artigo 32' -- Os Diretores terão, ainda, por função:

l comparecer às reuniões da Diretoria, discutindo e votando;

IT-- estabelecer contado com as outras APMs ou entidades oficiais e particulares;

)

romover a integração escola-comunidade atravése gi' a S l a
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111 constituir comissõesauxiliares com vistas à descentralizaçãode suasatividades;

]v elaborar contratose celebrarconvênios com a aprovação do Conselho Deliberativo

Artigo 33' O mandato de cada Diretor será de ] (um) ano, sendo permitida sua recondução
mais uma vez para o mesmo cargo.

$l' - Perderáo mandato o membro da Diretoria que faltar a três reuniões consecutivassem
causajustificada.

$2' - No caso de impedimento ou substituição de qualquer membro da Diretoria, o Conselho
Deliberativo tomará as devidas providências.

Artigo 34' -- O Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) elementos, sendo 2 (dois) pais de
alunose l (um) representantedo quadroadministrativoou docenteda escola,tem por
atribuição:

l verificar os balancetes semestrais e balanços anuais apresentadospela Diretoria, emitindo
parecer por escrito;

11-- assessorara Diretoria na elaboraçãodo PlanoAnual de Trabalhona parte referenteà
aplicação de recursos;

111 examinar aqualquer tempo os livros e documentosda Diretoria Financeira

IV -- dar parecer,a :pedidoda Diretoria ou ConselhoDeliberativo,sobreresoluçõesque
afetem as finanças da APM;

V solicitar ao Conselho Deliberativo, se necessário,a contratação de serviços de auditoria
contábjl.

Parágrafo único -- O mandatodosConselheirosseráde um ano, sendopermitida a reeleição
por mais uma vez.

Artigo 35' - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada semestre e
extraordinariamente,mediante convocaçãoda maioria de seus membros ou da Diretoria
Executiva.

CAPITULO IV

Da Intervenção

Artigo 36' -- Sempreque asatividades da APM venham a contrariar as finalidades definidas
nesteEstatuto ou ferir a legislação vigente, poderá haver intervenção, mediante solicitação da
Direção da Escola ou de membrosda Associação àsautoridades competentes.

! I' - O processo regular de apuração dos fatos será feito pelos órgãos do Sistema de Ensino e
equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação.

!2' - A intervenção será detemlinada pelo Secretário Municipal de Educação
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CAPITULO V

Das disposições Finais

Artigo 37' O Diretor da Escolapoderáparticipardas reuniõesda DiretoriaExecutiva,
intervindo nos debates,prestandoorientação ou esclarecimento ou fazendo registrar em atas
seuspontos de vista, mas sem direito a voto.

Artigo 38' E vedado aosConselheiros e Diretores

l receber qualquer tipo de remuneração;

11 estabelecer relações contratuais com a APM

Artigo 39' Ocorrida a vacância de cargos do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal ou
da Diretoria Executiva, o preenchimento dos mesmos processar-se-á por decisão dos
membros do respectivo órgão deliberativo que se reunirá para este fim.

Parágrafo único -- O preenchimentoa que serefere este artigo visa tão somente à conclusão
de mandato da vaga ocorrida.

Artigo 40' -- Serãoaülxadosem quadro de avisos, os planos de atividades de notícias e
atividades da APM, convites e convocações.

Artigo 41' O balanço anual serásubmetido à apreciaçãodo ConselhoFiscal, que deverá
manifestar-se no prazo de 5 (cinco) até lO (dez) dias antes da convocação da Assembleia
Geralr

Artigo 42' -- O edital de convocação da Assembleia Geral, com 5 (cinco) dias de
antecedência da reunião, conterá:

a) dia, local e hora da primeira e segunda convocação;

b) ordem do dia

$1' - Além da fixação em quadro de avisos da escola, seráobrigatório o envio de circular aos
associados.

!2' - A convocaçãoda Assembleia Geral e dos demais órgãos deliberativos far-se-á na forma
do presenteEstatuto, garantindo a 1/5 (um quinto) dos associadoso direito de promovê-la.

Artigo 43'--No exercício de suasatribuições, a APM manterárigoroso respeito àsdisposições
legaisJde modo a assegurara observânciados princípios fundamentaisque norteiam a
filosofia e política educacionaisdo Município deBotucatu.

Parágrafo único Cabe ao Supervisor de Ensino acompanharas atividades da APM da
unidade escolar para garantir o disposto neste artigo.

Artigo 44' -- Cabeà APM a administraçãodireta ou indireta da cantinaescolare outros
órgãos existentes na escola, geradores de recursos financeiros.
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Parágrafo único O funcionamentodos órgãos referidos neste artigo deverá obedeceras
normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 45' Os bens permanentes doados à APM ou por ela adquiridos serão identificados,
contabilizados, inventariados e passarãoa integrar seupatrimónio.

Artigo 46' A APM terá prazo indeterminado de duração e somente poderá ser dissolvida,
por deliberação da Assembleia Geral, especialmenteconvocada para este fim, obedecidas as
disposições legais.

Parágrafo único A APM poderáser extinta quandohouver a desativaçãoda Unidade
Escolar.

Artigo 47' -- Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais
assumidasem nome da APM.

Artigo48' Em casode dissolução,os bensda APM passarãoa integraro património do
estabelecimento de ensino respectivo, obedecida a legislação vigente.

Artigo 49' -- O resultado de deliberaçãoda Assembleia Geral que tiver por objeto propostade
alteraçãodeste Estatuto, será encaminhadoà SecretariaMunicipal de Educação,para
apreciação.

CAPITULO Vll

D.ASDISPOSIÇOESGERAIS E TRANSITORIAS

Artigo 50' O presenteEstatuto será alterado quando necessário,devendo as alterações
propostas serem;submetidas à apreciação dos órgãos competentes, Secretaria Municipal de
Educação.ç pelo.Conselho Municipal de Educação COMED, entrará em vigor após a sua
aprovação e publicação oficial.
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habitacao@botucatu.sp.gov.br

planejamento@botucatu.sp.gov.br 

Habitação e Urbanismo
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Rua Benjamim Constant, 161, Vila Jaú 

(Estação Ferroviária)
(14) 3811-1443

desenvolvimento@botucatu.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
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Assistênência Socialal
Rua Velho Cardoso, 338 - Centro

(14) 3814-5181 | 3813-6514 | 3815-6329
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Assistência Social
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Comunicação
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1505
comunicacao@botucatu.sp.gov.br
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Cultura
Avenida Dom Lucio, 755 - Centro

(14) 3811-1470
cultura@botucatu.sp.gov.br
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Rua Benjamim Constant, 161, Vila Jaú 

(Estação Ferroviária)
(14) 3811-1492  | 3811-1508

turismo.info@botucatu.sp.gov.br

Sec. Adjunta de Turismo
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Pça. Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

(14) 3811-3150
educacao@educatu.com.br

Educação
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R. Maria Joana Felix Diniz, 1585 - Vl. Auxiliadora

(Ginásio Municipal)
(14) 3811-1525 | 3811-1528

esportes@botucatu.sp.gov.br

Esportes e Promoção de Qualidade de Vida
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Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1542
governo@botucatu.sp.gov.br 

Governo
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Rod. Marechal Rondon (SP-300), Km 248

(14) 3811-1502 
obras@botucatu.sp.gov.br

Infraestrutura

Praçça a Profof. . PePedro Torres, 100
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NeNegógócicioso  Jurídicos
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1478
juridica@botucatu.sp.gov.br

Negócios Jurídicos
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PaPPaartrtrtrticicipipppaçaçaçaçãoãoããoo PPopopo ululu arar
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1414
descentralizacao@botucatu.sp.gov.br

Participação Popular
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ReReReRelalal çõçõçõçõeseseses IIInsnsnsnstititititutuutucicicionoonaiaia ss
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1419
relacoesinstitucionais@botucatu.sp.gov.br

Relações Institucionais
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SaSSSaSaSaSaSSaSaSaSaSaSaSSaSSaSSSaSaSS údúdúdúdúdúdúúúdúdúdúdúúdeeeeeeeee
Rua Major Matheus, 7 - Vila dos Lavradores

(14) 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Saúde
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Rua Vitor Atti, 145 - Vila Lavradores

(14) 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

Segurança
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VeVeVeVeVeVVeVeVeVeVeVeVeeVeVeVeVVeeVVeVeerdrrrdrdrddrddrdrdr eeeeeeeeeeeeeeeeeeeee
Rua Lourenço Carmelo, 180 - Jd. Paraíso

(Poupatempo Ambiental)
(14) 3811-1533 | 3811-1544

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 

Verde
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FuFFuundndndndddndndooooooooo SoSSSoSoSoSoSoSoSoSSSoSooSSooSoccciciccic alalaa dddddddddeeeeee SSoSoSoSooSooolililiiiliiill dadadadadddad ririirir ededeee adadadada ee
Rua General Telles, 1.434 - Centro

(14) 3811-1524
fundosocial@botucatu.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade
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GaGGaGGGG bbbibibibibiibiibibiibb nenenenenenenenneteteteteteeteeee ddddddddooooo o o PrPrPrPrPrPrefefefefeffefefefefefefeffeieieieieieieieee tototototototooo
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1541
gabinete@botucatu.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
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BoBoBotuutucaccac tu.
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Município de Botucatu é uma publicação 
da Prefeitura e da Câmara Municipal de 

Botucatu.

EXPEDIENTE
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Guilherme Torres

Jader Rocha
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